INDICAÇÃO Nº  1381, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Fazenda, para que seja agilizada a liberação de recursos financeiros para que possa vir a ser construídas as obras da Sede do CPA e do 5º Batalhão da Polícia Militar no Parque da Juventude.

JUSTIFICATIVA

São vários os motivos que nos levaram a indicação supra; a atual localização da Sede do CPA e do 5º BPM/M na Rua Amambaí, no. 09 é de difícil localização pela população em geral, de difícil acesso de entrada e saída do próprio contigente militar em seus constantes trabalhos de policiamento. A Rua Amambaí, no. 09, onde situa-se o CPA, o 5º Batalhão, o 3º de Choque, a Escolta,o Gate é uma rua sem saída, pois apesar de estar próxima a marginal Tietê e a ponte de Vila Maria a mesma está bloqueada por edificações fronteiriças a marginal, dentre estas um Batalhão do Corpo de Bombeiros. Desta forma, a instalação do CPA, do 5º BPM/M no Terreno Estadual do Parque da Juventude, otimizaria os trabalhos do CPA e do 5º BPM/M, como orgão de segurança do Estado e mais, proporcionaria uma melhor qualidade de vida para a população em geral no quesito de proteção ao indíviduo e a sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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